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NOTA  INFORMATIVA  

 
 

 
 
Processo Licitatório n° 088/2014 
Modalidade: Pregão Presencial RP n° 054/2014 
Tipo: Menor Preço Por Item 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS 
DE HIGIENE E LIMPEZA, PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SANTA/MG. 

 

Conforme registrado na Ata da sessão publica do dia 30/09/14, ao analisar a 
documentação de habilitação da empresa Campar Ltda-ME, foi constatado que as 
Certidões referente ao FGTS, INSS e Municipal encontravam-se vencidas, tendo em vista 
que a empresa se declarou Micro Empresa, utilizou-se da prerrogativa constante da Lei 
Complementar nº. 123/06, dessa forma, a empresa apresentou no dia 06/10/2014, 
tempestivamente, a documentação a qual encontra-se regular.  

 
Ao analisar a documentação de habilitação da empresa Gold Limp Distribuidora de 

Materiais Descartáveis Ltda-ME, foi constatado que a Certidão negativa Estadual 
encontrava-se vencida, tendo em vista que a empresa se declarou Micro Empresa, utilizou-
se da prerrogativa constante da Lei Complementar nº. 123/06, dessa forma, a empresa 
apresentou no dia 07/10/2014, tempestivamente, a documentação a qual encontra-se 
regular.  

 
Portanto, o Pregoeiro ratifica a habilitação das Empresas Campar Ltda-ME e Gold 

Limp Distribuidora de Materiais Descartáveis Ltda-ME, dê ciência as empresas que 
participaram do certame, após divulgue no site www.lagoasanta.mg.gov.br. 

 
Na relação de itens integrante da Ata da sessão pública do dia 30/09/14, no item 18 

onde se lê: "... empresa vencedora: Limpeza e Brilho Ltda-EPP" Leia-se: "...empresa 
vencedora: A Limpabril Produtos de Limpeza Ltda-EPP". 

  

Lagoa Santa em, 08 de outubro de 2014. 

 

 

JOSÉ LEOPOLDO MELO CORRÊA 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 


